
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA PRPA N° 302, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO PARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 276, de 1º de dezembro de 2021, publicada no

DMPF-e - ADMINISTRATIVO de 06/12/2021, Página 29, que passa a vigorar conforme a seguir:

Onde se lê:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR
SUBSTITUTO

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO

Priscila Ianzer
Jardim Lucas

Bermúdez
1645

3º Of. da PRM
Altamira

Licença
maternidade

13 a 17/12/21 Gilberto Batista
Naves Filho

1647
4º Of. da

PRM
Altamira

Leia-se:

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR AFASTADO PERÍODO DE
SUBSTITUIÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DO PROCURADOR
SUBSTITUTO

NOME MAT. OFÍCIO MOTIVO NOME MAT. OFÍCIO

Priscila Ianzer
Jardim Lucas

Bermúdez
1645

2º Of. da PRM
Altamira

Licença
maternidade

13 a 17/12/21 Gilberto Batista
Naves Filho

1647
3º Of. da

PRM
Altamira

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA

Este  texto  não  substitui  o publicado  no    DMPF-e,  Brasília,  DF,  20  dez.  2021.  Caderno  

Administrativo, p. 42.
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